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concede férias à servidora municipar e dá outras
providências.

MIRO MULBEIER,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das
Legislação vigente, em especial ao art.
Municipal de Demrbadas,

Prefeito Municipal de Demrbadas,
atribuições que lhe são conferidas pela
88 do Estatuto do Servidor público

CONCEDE

À servidora municipal, VERA STLVANA DTDONET
KUNTZ, Enfermeira,lotada na Secretariã Municipal de Saúde e Saneam ento, 20
(vinte) dias de ferias, a contar de 27/01/2025 a \S\OZ|ZOZS, sendo 0g (oito) dias
referente ao período aquisitivo de 08/03/2022 a 07/03/2023 e tz (dozej dias
referente ao período aquisitivo de 0g/03/2023 a 07/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 2g dejaneiro de2025.

rXico Oú @*>,
MIRO MULBEIER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 28101 /2025.
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